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	1. Enquadramento/contextualização/introdução

	Contexto e objectivo da avaliação externa

Com a eclosão da pandemia do coronavírus, nos finais do ano  (2019) e a sua expansão para o mundo, sem excepção do nosso país. Em Março do ano  (2020), o Presidente da República de Moçambique decretou uma medida que ditava  o distanciamento social como uma das estratégias  de prevenção da contaminação de COVID-19.
Neste contexto, o CNAQ suspendeu as visitas de monitoria e avaliação externa, assim como as missões de avaliação externa de instituições, cursos e/ou programas para efeitos de acreditação prévia e de cursos em funcionamento, entre várias medidas.

Sendo assim, o presente Relatório de Avaliação Externa (RAE) enquadra-se no processo de avaliação da qualidade do Ensino Superior, adaptado às circunstâncias de pandemia que o mundo vive, neste momento. 

De acordo com o n° 2 do Artigo 13 do Decreto nº 46/2018 de 01 de Agosto, “compete ao Conselho Nacional de Avaliação de Qualidade do Ensino Superior (CNAQ) conferir a Declaração de Acreditação Prévia, para início de funcionamento de Instituições de Ensino Superior (IES)”. 

Para efeitos de Avaliação externa, foram criadas Comissões de Avaliação Externa (CAEs), de entre elas a Comissão de Avaliação Externa 07, doravante mencionada com a sigla CAE 07, composta por quatro membros, aos quais foi atribuída a missão de avaliar a qualidade de dois (2) cursos da Universidade Pedagógica - Maputo. No rol dos cursos a serem avaliados pela CAE 07 constam os seguintes:

Curso de Licenciatura em Ensino de Filosofia

Curso de Licenciatura em Economia 

Este relatório apresenta a opinião dos avaliadores da CAE 07 no curso de licenciatura em Ensino de Filosofia, enquadrado na Avaliação Externa de Cursos de graduação – Avaliação de cursos em funcionamento  –  Vaga de 2022 – I Momento.
O trabalho consistiu na avaliação do curso acima mencionado, com a finalidade de alcançar os  seguintes objectivos:
· proporcionar à Unidade Orgânica (UO) um melhor conhecimento da qualidade do seu programa de ensino; 

· fazer a meta-avaliação do relatório de auto-avaliação (RAA) para efeitos de acreditação; e

· deliberar sobre a qualidade da proposta apresentada e sugerir  melhorias (caso haja) nos pontos julgados insuficientes no RAA.

Apresentação da Instituição que oferece o curso 

O curso em Ensino de Filosofia ora em avaliação é oferecido pela Universidade Pedagógica de Maputo. Esta, está sediada na Cidade de Maputo. É uma pessoa colectiva de direito público dotado de personalidade jurídica e goza de autonomia estatutária e regulamentar, cientifica, pedagógica, administrativa, financeira, patrimonial e disciplinar. Criada ao abrigo do  Decreto nº 5/2019 de 4 de Março no âmbito da reestruturação do Ensino Superior, ela engloba os recursos humanos, materiais e financeiros outrora detidos pela extinta Universidade Pedagógica da Delegações de Maputo. 
Visão da Universidade Pedagógica de Maputo

A Universidade Pedagógica de Maputo pretende ser uma instituição de ensino superior de qualidade e excelência no processo de ensino e aprendizagem e nos serviços de pesquisa e extensão a nível nacional, regional e internacional.

Missão da Universidade Pedagógica  

A UP-Maputo tem como missão formar técnicos superiores com qualidade, de modo a que contribuam, de forma criativa, para o desenvolvimento económico e sociocultural sustentável de Moçambique
Apresentação do curso a ser avaliado, incluindo os seus objectivos e enquadramento na missão da UO
Visão e Missão da UO

Visão da UO

A FCSF pretende ser uma Faculdade reconhecida pela sua excelência no ensino, pesquisa e extensão nas áreas das ciências sociais e filosóficas.

Missão da Faculdade de Ciências Sociais e Filosóficas (UO)

A Faculdade de Ciências Sociais e Filosóficas da UP tem como misão preparar profissionais através da formação avançada com elevada qualificação bem como produzir e disseminar conhecimentos científicos que contribuam para a dinâmica da área de filosofia.

Objectivos do Curso de Licenciatura em Ensino de Filosofia
Os objectivos gerais do curso de Licenciatura em Ensino de Filosofia são:  

Proporcionar formação á nível major em Ciências sociais e minor em Ensino de Filosofia
Formar quadros superiores na área de Ciências Sociais e Filosóficas capazes de pesquisar os saberes no campo das ciências sociais e filosóficas afins, contribuindo para a inter-relação sustentável entre áreas; 

O curso de Licenciatura em Ensino de  Filosofia, tem a duração de 4 anos, correspondentes a 8 semestres e a 240 créditos. O curso deve contribuir para uma formação deontológica, consubstanciada numa sólida educação ética-moral e cívica. 

Objectivos Específicos: 

Sem objectivos especificos
Estrutura do Curso 
Duração do Curso 
O curso tem a duração de 4 anos (8 semestres), correspondentes a 240 créditos.
Áreas de concentração do Curso 

O Curso é designado Licenciatura em Ensino de Filosofia. Este Curso oferece dois minors: Minor em Ética e Minor em História. 
Para o cumprimento da responsabilidade social a parte minor é considerada na perspectiva de complementaridade do major, e funciona dentro da área de Filosofia e no futuro poderá oferecer a possibilidade de abertura de outras áreas. 

O estudante frequentará as disciplinas que compõem o minor durante os 1º e 2º semestres do terceiro á quarto anos de formação; serão também leccionadas disciplinas do plano curricular do Major. 
Linhas de Pesquisa 
O plano curricular do curso não apresenta  linhas de pesquisa. 

Componentes de Organização do Curso 
O curso é constituído por duas componentes: componente de formação nuclear, que contempla as disciplinas gerais e as de caráter prático e estágios profissionais e, a componente complementar, que inclui disciplinas específicas do curso. 


	2. Metodologia utilizada

	O Curso de Licenciatura em Ensino de Filosofia foi avaliado seguindo-se os seguintes passos:

1ª fase: Leitura de documentos normativos

Nesta fase foram identificados e lidos os documentos que regulam a actividade de avaliação de cursos de IES, no território moçambicano. Para isso, foram atenciosamente lidos os decretos 38/2018 de 1 de Agosto e o Decreto 32/2010 de 30 de Agosto e outros documentos normativos directamente relacionados com a avaliação de IES, como o caso dos “novos critérios de avaliação”. Esta fase serviu para iluminar aos avaliadores sobre os critérios objectivos para avaliação do curso, tanto através da análise dos documentos do curso, como das evidências dos mesmos.

2ª fase: Análise documental 

Na segunda fase, foram lidos os documentos constitutivos da UO em avaliação e foi consultado o site da Universidade Pedagógica de Maputo para se inteirar da estrutura geral da instituição e de outros elementos organizacionais que os documentos enviados não comportam. Neste âmbito, foram lidos o Plano Curricular do Curso de Licenciatura em Ensino de Filosofia e o  Relatório da Auto-Avaliação para Acreditação Prévia do Curso de Licenciatura em Ensino Filosofia (RAA), dois documentos fornecidos pela Instituição, através do CNAQ.

3ª fase: Identificação de elementos de avaliação

Há medida que se iam lendo os documentos mencionados na 1ª fase, foram feitas anotações dos elementos julgados esclarecedores e importantes a serem integrados no relatório. Por outro lado, as questões que surgiam no processo foram anotadas, a fim de serem posteriormente esclarecidas junto dos gestores do curso e/ou da universidade.

4ª fase: Análise de evidências digitais

Dado e estado actual de pandemia, como se explicou na introdução, a colecta das evidências não pode ser feita nas IES. Para tal, o CNAQ solicitou que as IES interessadas em ter a acreditação prévia dos seus cursos, e não só, digitalizassem as evidências que possuem para que os avaliadores externos (AE) possam usá-las para fundamentar as suas opiniões sobre os cursos ou programas em avaliação. Assim, esta fase (4ª) consistiu na visita das pastas virtuais fornecidas pelo CNAQ, contendo as evidências enviadas pela Universidade. Além disso, foram feitas entrevistas a alguns docentes,  estudantes e membros do CTA. 

5ª fase: Reuniões com os membros da CAA; com os professores, membos do CTA
Visita às instalações da UO

Na penúltima fase, foi feita visita à instituição para colher evidências sobre a adequação das infra-estruturas detidas pela Universidade.

6ª fase: Redacção do relatório preliminar

Na última fase, foi elaborado o relatório preliminar, onde foram expressas as opiniões dos avaliadores em função das evidências apresentadas pela UO, as quais serão submetidas à apreciação dos gestores do curso e da universidade em geral. É de ressaltar que o relatório final resultará da incorporação e/ou análise da posição dos gestores da UO sobre o ponto de vista dos avaliadores, mediante a confrontação da resposta dos gestores da UO com os elementos constantes nos documentos normativos.


	3. Avaliação da Missão

	A missão da Faculdade de Ciências Sociais e Filosóficas da UP Maputo é clara e relevante para os desafios sociais, políticos, económicos e culturais do país a que se propõe. Constitui uma importante ferramenta para o desenvolvimento institucional e socioeconómico do país. Como referimos anteriormento, Ela diz estar focada na preparação de profissionais através da formação avançada com elevada qualificação bem como produzir e disseminar conhecimentos científicos que contribuam para a dinâmica das áreas de ciências sociais e filosoficas. Como se pode depreender, ela não inclui o uso de TICs. Portanto, este foi o único critério de avaliação não satisfeito pela UO.

Fraqueza
· A missão não inclui o uso das TIC´s

· A missão não espelha muito aquilo que é a UO mas sim a própria universidade


	4. Avaliação do Currículo

	Quanto ao currículo,  a UO possui um currículo definido e aprovado pela instituição, foi publicado no BR e tem uma estrutura organizacional funcional. No entanto, o método de ensino escolhido né expositivo, ou seja, não é centrado no estudante (Vide no Plano Curricular do Curso em Ensino de  Filosófia). Além disso, não foram colocadas evidências da sua aplicação.

Outro facto que merece ser destacado é sobre os recursos necessários para a implementação do curriculum. Não foram apresentadas provas da diversificação de fontes e o orçamento não inclui as actividades de investigação científica e extensão. No entanto, isso não quer dizer necessariamente que não se realiza a pesquisa e extensão, mas tão somente que o orçamento da UO não inclui rubricas para tais actividades.

 Além do acima exposto, as disciplinas ou módulos de ensino presencial não foram adaptadas para assegurar o início do ensino e aprendizagem  online. Com a eclosão da pandemia, as aulas foram administradas principalmente pelo aplicativo whatsapp. Foram igualmente usados aplicativos de videoconferência zoom e googlemeet.

Quanto aos mecanismos de detecção de plágio e de outras fraudes académicas, a UO afirmou categoricamente não possui tais mecanismos. Sendo assim, é desejável que a UO o encontre o mais rápido possível.

A avaliação geral do currículo situou-se em 84,285%, cuja classificação qualitativa é bom.

Fraquezas
· Não tem objetivos específicos

· Não tem linhas de pesquisa claramente
· O currículo não está adaptada a sistema hibidro

· A metodologia usada não se reflecte no ensino centrado ao estudante


	5. Avaliação composição do Corpo Docente

	 Portanto, como referiram no RAA há desafios importantes no concernente à qualificação do corpo docente. Para o curso em Ensino de Filosofia na UPM tem 20 docentes sendo: 3 com grau de licenciatura, 13 de mestre e 4 de doutoramento. 

Quanto à formação psicopedagógica do corpo docente, há evidências de que alguns deles possuírem formação psicopedagógica, comprovada tanto por certificados de participação em cursos de capacitação pedagógica, como pela formação na Universidade Pedagógica, com certificados que incluem disciplinas de pedagogia e didáctica. Outro senão deste indicador é a falta de planos de formação académica. No entanto, os profissionais da UO têm se beneficiado de bolsas de estudo que, apesar da falta do plano de formação, capacitam-nos por essa via. Por conseguinte, o desempenho deste indicador é  satisfatório com muitas reservas- classificação de 73,6%.
Fraquezas

· Falta de planos de formação dos docentes

· Alguns docentes com nível de licenciatura


	6. Corpo discente

	Este critério de avaliação do corpo discente foi mista na sua avaliação. Alguns pontos com evidencias, outras sem  elas, dando uma classificação de nao satisfactorio
Fraquezas

· No inquérito percebeu-se que muitos serviços da OU ou mesmo da Universidade não estão a disposição dos discentes.

· Os discentes não tem muita informação daquilo que é o dia-dia da UO
Este indicador com a classificação de 84,721% - desempenho é de Bom


	7. Pesquisa e Extensão


	 Neste indicador, os padrões correspondentes foram classificados de uma forma mista, por falta de algumas evidencias.
Fraquezas

· Falta de incentivo na produção científica
· Falta de monitorização das actividades de investigação

· Falta de financiamento especifico para investigação
· Falta de politicas internas para extensão

O desempenho qualificativo deste indicador é de bom, com a classificação de 88,88%.


	8. Corpo Tecnico administrativo (CTA)

	Indicador com menos evidencias, acreditando que foi falta de deposito da informação na plataforma ou nas pastas do CNAQ.
Fraquezas

· Falta de plano de formação do CTA
· Falta de evidencias de avaliação de desempenho, apenas foi no inquérito que foi dito

· Falta de progressões 
Com a classificação de 60,088%- Satisfatório com muitas reservas


	9. Avaliação das Instalações

	As instalções onde o curso de ensino em filosofia da UP é dado é adequado e reúne as condições necessárias para a ctividade lectiva. Tem salas espaçosas, iluminadas e arejadas. Não estão criadas condições de acesso para as pessoas portadoras de deficiência, no piso em que se encontra a faculdade. A satisfação destes e outros criérios de avaliação resultou na acumulação duma pontuação de 85,978%, o que vale à classificação qualitativa de bom.

Porém, existem desafios que a UO deve enfrentar, nomeadamente: a abertura de um gabinete de apoio aos estudantes. 

Fraquezas
· Falta de acesso para os estudantes com dificiencia motora
· Falta de casa de banho para os estudantes deficientes
· Falta de gabinente do atendimento aos estudantes
· Falta de refetório 
· Posto de saúde não gratuita
· Falta de equipamento informático na sala de informatica



	10. Nível de Internacionalização

	Neste indicador a maior parte dos critérios não foram satisfeitos, dando-lhe uma classificação  não satisfatória de 50%. A UO nao satisfaz este indicador  dentro das condições que tem conseguido de acordo com as evidencias trazidas.
Com uma classificação não satisfatória- 50%

Fraquezas

· Falta de políticas de mobilidade de  docentes e estudantes.
· O plano curricular descreve a importância deste indicador mas não tem nenhuma evidencia que dita a materialização do mesmo.



	11. Avaliação do relatório de Autoavaliação 

	A diferença hermenêutica feita às evidências dos ccritérios dos indicadores de qualidade determinou as diferenças das classificações entre o RAA e o RAE preliminar. Na origem está a interpretação romântica dada às evidências. A título ilustrativo e que foi considerado como o caso mais gritante é o indicador 9 (internacionalização), em que o RAA atribuiu a classificação de 62,5%% e que no RAE atingiu somente 50%. É de referir que no indicador 6, o RAA obteve 88,33%, enquanto que no RAE superou tal percentagem para 88,88%. Este fenómeno pode ser explicado pelo facto de algumas evidências terem sido colocadas depois da explicação dos avaliadores sobre o que se exigia como prova em determinados indicadores e também de referir com o inquérito feito com os docentes e discentes.


	12. Enaltecimento de Aspectos Positivos 

	O Curso de Licenciatura de Ensino em Filosofia constitui um instrumento importante para a formação do capital humano necessário para contribuir no desenvolvimento do país. A UP foi visionária em projectar um curso em Ensino de Filosofia para permitir qua mais moçambicanos tivessem acesso a este curso que pode responder às demandas sociais presentes e do futuro. Assim, constituem aspectos positivos;

1. A larga experiência da Universidade Pedagógica, na qual a UO em avaliação está tutelada, no ramo da docência;

2. Criação de um curso sobre uma área de saber importante para a sociedade moçambicana;

3.  Mobilização de recursos materiais e humanos para materialização do curso; 

4. Existência de uma Missão da UO homologada e devidamente divulgada em forma de monumento numa das paredes;

5. Existência de infra-estruturas adequadas ao ensino-aprendizagem;

6. Existência de potencial para a mobilidade de docentes, investigadores e discentes.



	Conclusões

	Dos nove (9) indicadores da avaliação da UO teve cinco (5) com classificação BOM (pontuação de 84,285%, 84,721%, 85,978%, 87,5% e 88,88%), nos indicadores de missão e objectivos da UO ; de currículo,  de corpo discente, de pesquisa e extensão e de infra-estruturas. Dois indicadores tiveram a avaliação qualitativa de satisfatória com muitas reservas, nomeadamente:  organização de mecanismos e garantia de qualidade e corpo docente. Os indicadores de internacionalização e CTA teveram a classificação qualitativa de não satisfatória. A classificação mais baixa obteve-se no indicador 9, com 50%, equivalente a classificação qualitativa de não satisfatório e o CTA com a classificação de 60,088%. 
Desempenho Total do Curso = 61,6.00%  significa que o curso é avaliado com a classificação  satisfatória com muitas reservas.


	Recomendações

	Em função dos pontos aludidos acima, recomenda-se o seguinte:

· Formulação de objectivos específicos, alinhandos com os objectivos gerais;

· Colocação das evidências em falta nas pastas correspondentes;

· Intensificação do processo da qualificação dos docentes, principalmente licenciados; 

· Ciração de um gabinete de apoio aos estudantes; 

· Clarificação da operacionalização da pesquisa e extensão na UO.

· O plano curricular seja adequada ao ensino hibidro

· Elaboração  de linhas de pesquisas

· Reforço na internacionalização da UO
· Criação de condições de mobilidade dos docentes e discentes

· Divulgação da missão nas vitrinas e em outros locais
· O posto de saúde da UPM que seja de acesso de todos (inclusão), não é por ser um posto que se paga pelos serviços, no entender da especialista não é de acesso de todos, tendo em consideração que a instituição é pública ainda que não fosse. 
· Readaptação do acesso ás salas de aulas para os estudantes com dificiencia motora
· Sala de informática com condições para responder ao sistema de ensino e aprendizagem


Anexo 3 - Mapa de indicadores, padrões e critérios de verificação: Cursos e/ou Programas

Indicador 1

 Missão e objectivos gerais da unidade orgânica (UO)

	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	1.1 A missão da UO deve estar claramente expressa, ser relevante, ser divulgada e estar relacionada com as estratégias de desenvolvimento institucional e do sector socioeconómico do País.
	Verifique se:

	
	1.1.1 Existe declaração de missão aprovada pelo órgão máximo da UO.
	S
	Declaração da missão aprovada pelo órgão máximo da UO
	Fora do critério, há necessidade de se colocar no lugar certo.
	1

	
	1.1.2 A missão expressa claramente as intenções fundamentais da UO.
	S
	Declaração da missão aprovada pelo órgão máximo da UO
	Apenas com o nome da OU, o teor é igual da UPM. É claramente para as intenções fundamentais da UPM.
	1

	
	1.1.3 A missão inclui planos de inclusão do uso das TICs e inovação educacional no processo de ensino e aprendizagem  
	N
	
	No RAA referem que existe uma adenda à Missão, porém, não consta nas evidências.
	Ordem de Serviço Nº 05/GR/UPM/2020

	
	A missão encontra-se divulgada:
	
	
	Declaração da missão aprovada pelo órgão máximo da UO

	
	

	
	1.1.4 Na página WEB;
	S
	https://fcsf.up.ac.mz/institucional/visao-e-missao
	
	1

	
	1.1.5 No programa curricular;
	S
	Plano Curricular compacto
	
	1

	
	1.1.6 Nas vitrinas ou em locais públicos;
	N
	Sem evidencias
	Visita às instalações não foi possível verificar a missão estampada nas vitrinas.
	Evidência nas vitrinas

	
	1.1.7 Noutros locais.
	S
	Na parede das escadas da faculdade
	
	1

	
	A comunidade académica conhece a missão da UO:

	
	1.1.8 Os estudantes;
	S
	Inquérito aos estudantes
	
	1

	
	1.1.9 Os docentes;
	S
	Inquérito aos professores
	
	1

	
	1.1.10 O CTA
	S
	Inquérito ao CTA
	Feito por CAE07 virtualmente, duas funcionárias da secretaria
	1

	
	1.1.11 A missão da UO é revista periodicamente.
	N
	Sem evidencias
	
	Actas 
, relatorios, listas de presencas, convocatorias

	
	1.1.12 A missão da UO articula-se com as estratégias de desenvolvimento do sector.
	S
	Plano curricular
	
	1

	1.2 Os objectivos gerais da UO devem estar claramente definidos, ser relevantes, articularem-se com a missão da UO e enfatizarem as necessidades do sector profissional a que servem. 
	Verifique se os objectivos gerais da UO:

	
	1.2.1 Estão claramente definidos;
	S
	Bases e Directrizes do Curso de Ciências Sociais e Filosoficas
	
	1

	
	1.2.2 São relevantes;
	S
	 Plano Estratégico da Educação 
2020-2029
	
	1

	
	1.2.3 Articulam-se com a missão da UO.
	S
	Plano Curricular de Licenciatura em Ciencias Sociais e Filosoficas
	
	1

	
	1.2.4 Os objectivos do curso e/ou programa articulam-se com os objectivos gerais da UO.
	S
	Plano Curricular de Licenciatura em Ciencias Socias e Filosoficas
	
	1


Quadro resumo do Indicador 1: Missão e objectivos gerais da UO

	Indicador 1
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	1.1
	12
	9
	75
	87,5%

	
	1.2
	4
	4
	100
	

	Total de padrões do indicador 1
	2
	16
	13
	175
	


Como calcular o desempenho no indicador?

O desempenho no indicador é calculado mediante o somatório do desempenho no padrão, dividido pelo número total de padrões do indicador.
Indicador 2

Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade

	Padrão
	Critério de verificação
	S;N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	2.1 A UO deve definir o modelo curricular, os métodos de ensino (publicados) e deve garantir uma gestão participativa e transparente dos cursos e/ou programas.
	Verifique se existe(m):

	
	2.1.1 Modelo curricular definido e aprovado;
	S
	Bases e Directrizes do Curso de Ciencias Socias e Filosoficas
	
	1

	
	2.1.2 Métodos de ensino definidos são aplicados.
	N
	
	Apresentam como evidência BR 184 que fala da extinção da UP e criação da UP Maputo, o que não prova que os Métodos de ensino definidos são aplicados
	Basess direcrizes, plano tematico

	
	2.1.3 O curso e/ou programa está publicado no BR.
	N
	
	
	Plano curricular compacto

	
	2.1.4 Existe uma estrutura organizacional adequada responsável pelo curso e/ou programa.
	S
	Estrutura Organizacional e gestão do curso de Ciencias Sociais e Filosoficas
	Existe de acordo com a conversa via zoom com os professores da UO.
	1

	
	2.1.5 Existe um responsável/director de curso e/ou programa.
	S
	
	
	1

	
	2.1.6 Os estudantes conhecem o responsável/director de curso e/ou programa.
	S
	Inquérito aos estudantes
	
	1

	
	Existe uma participação inclusiva e transparente na gestão do curso e/ou programa:

	
	2.1.7 Dos docentes;
	S
	Inquérito aos docentes
	
	1

	
	2.1.8 Dos estudantes;
	S
	Inquérito aos estudantes
	
	1

	
	2.1.9 Do CTA.
	S
	Inquérito ao CTA
	
	1

	2.2 A UO deve possuir os recursos necessários para cumprir com os requisitos dos processos de ensino-aprendizagem, investigação científica e actividades afins relativas ao curso e/ou programa e sistema de garantia da qualidade académica e administrativa.
	Verifique se existe (m):

	
	2.2.1 Planos orçamentais;
	S
	Plano Orçamental 
	Plano Orçamental da UPM distribuído em faculdades
	1

	
	2.2.2 Procedimentos administrativos legalmente válidos para a execução do orçamento;
	S
	
	
	1

	
	2.2.3 Protocolos de cooperação com outras instituições nacionais ou estrangeiras
	S
	Capas de memorandos de entendimento
	
	1

	
	2.2.4 Diversidade de fontes de financiamento.
	S
	Departamento de ciências biológicas da UEM, Universidade de Toulon, MICOA, OMS a nível de sustentabilidade financeira
	
	1

	
	Existem linhas orçamentais distribuídas pelas seguintes rúbricas:

	
	2.2.5 Processo de ensino-aprendizagem;
	S
	Execução do Orçamento Global da Faculdade de Ciencias Sociais e Filosoficas
	
	1

	
	2.2.6 Investigação científica e extensão;
	S
	
	O orçamento apresentado como evidência, não tem a rubrica de Investigação e Extenção
	1

	
	2.2.7 Garantia da qualidade; 
	N
	
	O orçamento apresentado como evidência, não tem a rubrica Garantia da Qualidade
	0

	
	2.2.8 Formação (docentes e CTA).
	N
	
	O orçamento apresentado como evidência, não tem a rubrica Formação. 
	0

	2.3 A UO deve possuir, divulgar e implementar as políticas nacionais para a promoção da igualdade e equidade de género e diversidade em relação ao curso e/ou programa.
	Verifique se:

	
	2.3.1 A UO possui documentação referente às políticas nacionais para promoção da igualdade e equidade de género. 
	S
	Estratégia do género
	
	1

	
	A direcção da UO tem divulgado internamente a política nacional para promoção da igualdade e equidade de género:

	
	2.3.2 Ao CTA;
	N
	Inquérito ao CTA
	Dita que não existem as politicas
	0

	
	2.3.3 Aos docentes; 
	N
	Inquérito aos docentes
	Idem
	0

	
	2.3.4 Aos estudantes.
	N
	Inquérito aos estudantes
	Idem
	0

	2.4 A UO deve ter descrições das tarefas/funções e responsabilidades do pessoal de direcção, docente e técnico-administrativo do curso e/ou programa.
	As descrições de tarefas/funções são baseadas nos estatutos e regulamento para:

	
	2.4.1 A direcção;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	2.4.2 Os docentes;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	2.4.3 O CTA;
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	
	2.4.4 O responsável pelo registo académico.
	S
	Regulamento Geral Interno
	
	1

	2.5 A UO deve ter planos de formação e sistema de avaliação de desempenho do pessoal académico afecto ao curso e/ou programa. 
	Existe uma política/ plano de formação para o pessoal:

	
	2.5.1 Docente;
	S
	N° refª:/150/FEG/UPM/230/2022 de 23 de Fevereiro de 2022
	É recomendável que haja um plano de formação para docentes
	1

	
	2.5.2 CTA.
	N
	
	Apresentam como evidência a lista de candidatos parovados para bolsa de estudo
	Plano de Formação DRH

	
	Existe um sistema de avaliação de desempenho aprovado para o pessoal académico:

	
	2.5.3 Docente;
	S
	Ficha de avaliação de desempenho
	
	1

	
	2.5.4 CTA.
	S
	Ficha de avaliação de desempenho
	
	1

	
	2.5.5 Existe um sistema para a resolução de conflitos.
	S
	EGFAE
	
	1

	
	2.5.6 Existe evidência da utilidade dos resultados de avaliação
	N
	
	Evidência inapropriada: Resultados do concurso para bolsas de estudo
	EGFAE, artigo 92, n 1, como suporte de evidencia da bolsa de estudo

	2.6 O curso e/ou programa deve possuir mecanismos e procedimentos de gestão e garantia da qualidade, incluindo partilha dos resultados da auto-avaliação.
	Verifique se existe(m):

	
	2.6.1 Um sistema de garantia da qualidade;
	S
	Termos de referência do gabinete de Auto-avaliação e Qualidade
	
	1

	
	2.6.2 Comissão de auto-avaliação do curso e/ou programa;
	S
	Documento que aprova a comissão de Auto-avaliação
	
	1

	
	2.6.3 Procedimentos/ normas/manual de auto-avaliação;
	S
	Guia prático de organização desalas de evidências
	
	1

	
	2.6.4 Procedimentos e instrumentos para a recolha de informação e avaliação periódica do curso e/ou programa;
	S
	Gua de Auto-Avaliação de cursose/ou Programas -CNAQ
	
	1

	
	2.6.5 Mecanismos de discussão e utilização dos resultados das auto-avaliações dos cursos e ou programas na definição das acções de melhoria;
	N
	
	Sem evidências
	 Relatorios e actas

	
	2.6.6 Um sistema organizado de gestão de evidências da qualidade.
	S
	Guia prático de organização desalas de evidências
	
	1

	
	Os resultados das avaliações da qualidade são divulgados a toda comunidade académica:

	
	2.6.7 Docentes;
	S
	Inquérito aos docentes
	Sem evidências
	1

	
	2.6.8 Estudantes;
	S
	Inquérito aos estudantes
	Sem evidências
	1

	
	2.6.9 CTA.
	S
	Inquérito ao CTA
	Sem evidências
	1


Quadro resumo do Indicador 2: Organização e gestão dos mecanismos de garantia da qualidade

	Indicador 2
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	2.1
	9
	7
	77,778
	72,221

	
	2.2
	8
	6
	75
	

	
	2.3
	4
	1
	25
	

	
	2.4
	4
	4
	100
	

	
	2.5
	6
	4
	66,66
	

	
	2.6
	9
	8
	88,889
	

	Total do indicador 2
	6
	40
	30
	433,327
	


Indicador 3

Currículo

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	3.1 O currículo deve ter uma estrutura clara e legalmente estabelecida, ou de acordo com o Quadro Curricular da Instituição e reconhecida por entidades relevantes.
	Verifique se existe:

	
	3.1.1 Quadro Curricular da Instituição definido e aprovado;
	S
	Quadro Curricular aprovado na 3ª sessão do conselho Universitário
	
	1

	
	3.1.2 Correspondência entre o conteúdo curricular e as diferentes etapas do curso.
	S
	Bases e Directrizes do curso de Economia
	
	1

	
	3.1.3 O curso e/ou programa é reconhecido pelas ordens profissionais.
	S
	N° Ref: 172AMECON/21 de 19 de Novembro de 2021
	
	1

	
	3.1.4 Existe alinhamento entre os objectivos/competências definidos para o curso e/ou programa e a missão da UO.
	S
	Plano Curricular do Curso de Licenciatura em Economia
	
	1

	
	3.1.5 O perfil do graduado está definido de acordo com o Quadro Curricular da Instituição.
	S
	Basese Directrizes Curriculares para os cursos de Graduação da UP
	
	1

	
	3.1.6 O perfil do graduado é relevante para satisfazer a sociedade e o mercado de trabalho.
	S
	Basese Directrizes Curriculares para os cursos de Graduação da UP
	
	1

	
	3.1.7 A duração do curso e/ou programa está definida em conformidade com a legislação em vigor no País ou Quadro Curricular da Instituição.
	S
	Lei Nº 27/2009, de 29 de Setembro - Lei do

Ensino Superior 
e o  Plano Curri-

cular do Curso de

 Licenciatura 

em Economia 

	
	1

	
	3.1.8 O número total de créditos do curso e/ou programa está definido em conformidade com a legislação em vigor no País.
	S
	Plano curricular Compacto Economia
	
	1

	
	3.1.9 Existe uma proporção de créditos entre as disciplinas nucleares, complementares e opcionais.
	S
	Plano curricular do Curso de economia
	
	1

	3.2 O conteúdo do currículo deve ser relevante e garantir o desenvolvimento de competências nas áreas de investigação científica e extensão e práticas profissionais, e deve estar ajustado às exigências da sociedade.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.2.1 Existe alinhamento do conteúdo temático com os objectivos do curso e/ou programa.
	S
	 Plano curricular compacto
	
	1

	
	3.2.2 A lista da bibliografia principal actualizada, recomendada e utilizada contém os conteúdos do curso e/ou programa.
	S
	Lista da bibliorafia do curso
	
	1

	
	3.2.3 Existem processos de avaliação, revisão e reajustamento da estrutura e conteúdo temático do curso e/ou programa.
	S
	Acta da reunião do dia 15 de Maio de 2021
	
	1

	
	3.2.4 Existem processos de consulta à sociedade, ordens profissionais e empregadores no âmbito do desenho curricular.
	S
	AMECOM
	
	1

	3.3 Os métodos de ensino-aprendizagem e de avaliação dos estudantes devem ser consistentes e coerentes com o modelo curricular adoptado e com os objectivos de aprendizagem do curso e/ou programa e devem estar centrados no estudante.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	3.3.1 Existe alinhamento entre os métodos de ensino-aprendizagem, os objectivos do curso e/ou programa.
	S
	Plano curricular do Curso de Licenciatura em Filosofia
	
	1

	
	3.3.2 A estratégia de ensino-aprendizagem está centrado no estudante.
	N
	Sem evidências
	
	0

	
	3.3.3 Existe aplicação de métodos interactivos de aprendizagem online.
	S
	
	 No inquérito com os estudantes  via zoom foi dito que usavam varias plataformas como: Googleclassorom, googlemeet, zoom, whastapp,etc.
	1

	
	3.3.4 As disciplinas ou módulos de ensino presencial, foram adaptadas para assegurar o início do ensino e aprendizagem  online
	N
	Sem evidencias
	
	Horarios,planos analiticos e Ordem de Serviço Nº 05/GR/UPM/2020 

	
	3.3.5 A matéria prevista na disciplina ou módulo será leccionada no modelo presencial e online
	 S
	Aviso de aviso de avaliar nas plataformas de ensino
	
	1

	
	3.3.6 Existe proporção entre horas de aulas teóricas, práticas/laboratoriais, seminários, trabalhos em grupo e outros.
	S
	Bases e Directrizes do Curso de Economia
	
	1

	
	3.3.7 Existe coerência entre as modalidades de culminação do curso e/ou programa, os objectivos do curso e/ou programa e o perfil do graduado.
	S
	Bases e Directrizes do Curso de Economia
	
	1

	3.4 O sistema de avaliação de estudantes implementado no curso e/ou programa deve ser amplamente conhecido, consistente e justo.
	Verifique se existem:
	
	
	
	

	
	3.4.1Instrumentos de avaliação dos estudantes.
	S
	Regulamento Académico para a Graduação e Pós-Graduação
	
	1

	
	3.4.2 Mecanismos seguros de registo e documentação dos dados de avaliação para garantir a credibilidade dos resultados.
	S
	SIGEUP
	
	1

	
	3.4.3 Mecanismos de detecção de plágio e de outras fraudes académicas.
	N
	
	Afirmaram não possiur
	0

	
	3.4.4 Os resultados da avaliação dos estudantes são anunciados publicamente dentro do tempo regulamentado.
	S
	 Calendário Académico para 2021
	
	1

	3.5 O curso e/ou programa deve possuir parcerias nacionais e internacionais estabelecidas no âmbito da implementação do currículo do curso e/ou programa. 
	Verifique se existem:

	
	3.5.1 Parcerias nacionais estabelecidas no âmbito da implementação do currículo do curso e/ou programa.
	S
	AMECOM e um memorando de entendimento com uma instituição de ensino básico
	É desejável que tenha parceria com outras instituições Superior do País
	1

	
	3.5.2 Parcerias internacionais estabelecidas no âmbito da implementação do currículo do curso e/ou programa.
	S
	Capas de Memorandos de Entendimento
	
	1

	
	3.5.3 O programa de estudo contempla estágio.
	S
	Plano  analítico da disciplina de Estágio Técnico Profissional
	
	1

	
	3.5.4 Existem recursos próprios do curso e/ou programa dedicados ou alocados ao acompanhamento dos estudantes aos estágios e período de formação em serviço.
	N
	
	Evidência inapropriada Comunicado do MEF
	 Gastos feitos pelos cursos (documento do patrimonio)


Quadro resumo do Indicador 3: Currículo

	Indicador 3
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	3.1
	9
	9
	100
	84,285

	
	3.2
	4
	4
	100
	

	
	3.3
	7
	5
	71,428
	

	
	3.4
	4
	3
	75
	

	
	3.5
	4
	3
	75
	

	Total do indicador 3
	5
	28
	24
	421,428
	


Indicador 4

Corpo docente do ciclo de estudos

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	4.1 O curso e/ou programa deve ter um corpo docente qualificado em número suficiente para funcionar efectivamente.
	Verifique se existe:

	
	4.1.1 Uma lista de todos os docentes com as respectivas qualificações e regime de contratação.
	S
	Lista dos docentes internos
	
	1

	
	4.1.2 Planos de formação e capacitação dos docentes para uso das TICs e para a condução de processos de ensino e aprendizagem online
	S
	Capacitação de docentes para ensino híbrido
	
	1

	
	Os rácios docentes/estudantes nas aulas práticas estão de acordo com o curso: 

	
	4.1.3 Medicina e Veterinária 1/10;
	NA
	
	
	1

	
	4.1.4 Engenharia 1/15;
	NA
	
	
	1

	
	4.1.5 Ciências Naturais 1/20;
	NA
	
	
	1

	
	4.1.6 Ciências Sociais e Humanas 1/30.
	S
	Lista dos estudantes
	
	1

	
	Existem documentos no processo individual dos docentes:

	
	4.1.7 Certificado de habilitações;
	S
	Cópias de certificados
	
	1

	
	4.1.8 Certificado de formação psicopedagógica
	N
	
	
	Certificados da capacitação da DP para o caso de docentes que não tem a formação psicopedagógica

	4.2 A UO deve possuir docentes em regime de tempo integral experientes, qualificados em termos académicos, com formação psicopedagógica e categorizados para funcionar efectivamente. 
	Verifique se curso e/ou programa possui um corpo docente mínimo em tempo inteiro inicial (registo e cadastro):

	
	4.2.1 Um terço para as universidades e academias militares e policiais.
	NA
	
	
	1

	
	4.2.2 Um quarto de docentes para as restantes IES’s.
	S
	
	
	1

	
	Verifique se o corpo docente possui qualificações académicas que satisfazem os requisitos constantes no nº 5 do regulamento de licenciamento e funcionamento das IES’s:

	
	4.2.3 Cinquenta por cento dos docentes a tempo inteiro com grau de doutor para universidades e academias militares (inicial).
	NA
	
	
	1

	
	4.2.4 Cinquenta por cento dos docentes a tempo inteiro com grau de mestre para as outras IES (inicial).
	S
	Lista de docentes internos
	
	1

	
	4.2.5 Trinta por cento de mestres e doutores,10 anos após criação da IES.
	S
	Lista de docentes internos
	
	1

	
	4.2.6 O corpo docente tem formação psicopedagógica que satisfaz as necessidades do processo de ensino-aprendizagem. 
	N
	
	
	Certificados  de habilitações Literarias ou da DP

	4.3 A UO deve possuir e implementar uma política de recrutamento e selecção e progressão na carreira adequada para as necessidades de docência, investigação e extensão.
	Verifique se existem relativamente ao corpo docente:

	
	4.3.1 Procedimentos de recrutamento e selecção que garantam a igualdade e equidade de género.
	N
	
	
	0

	
	4.3.2 Planos deformação académica.
	N
	
	Evidência não apropriada (Anúncio dos resultados de bolsas de estudos)
	Planos de formação

	
	4.3.3 Correspondência entre áreas de ensino, tipos de vinculação laboral (contrato) e respectivas qualificações.
	S
	Lista de docentes para contratação 2020
	
	1

	
	4.3.4 Políticas e procedimentos de promoção e progressão na carreira.
	S
	Quadro de Promoções e Progressões
	
	1


Quadro resumo do Indicador 4: Corpo docente

	Indicador 4
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	4.1
	8
	7
	87,5
	73,6

	
	4.2
	6
	5
	83.3
	

	
	4.3
	4
	2
	50
	

	Total do indicador 4
	3
	18
	14
	220,8
	


Indicador 5

Corpo discente

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	5.1 A UO deve garantir a existência de informação sobre vagas e distribuição do corpo discente.
	Verifique se existe(m):

	
	5.1.1 Bases de dados de caracterização dos estudantes por sexo inscritos no curso e/ou programa.
	S
	Lista de estudantes de economia inscritos na disciplina de aulas práticas
	
	1

	
	5.1.2 Tabelas de caracterização dos estudantes por idade inscritos no curso e/ou programa.
	S
	Lista de estudantes que renovaram a bolsa monetária em 2021
	
	1

	
	5.1.3 Tabelas de caracterização dos estudantes por origem de província inscritos no curso e/ou programa.
	S
	Lista de estudantes que renovaram a bolsa monetária em 2021
	
	1

	
	5.1.4 Tabelas do número de estudantes bolseiros inscritos no curso e/ou programa.
	S
	Lista de estudantes que renovaram a bolsa monetária em 2021
	
	1

	
	5.1.5 Divulgação do número de vagas relativas ao curso e/ou programa.
	S
	Edital de Exames de admissão 2021
	
	1

	
	O número de admissões ao curso e/ou programa corresponde às vagas estabelecidas pela UO:

	
	5.1.6 Para o período laboral;
	S
	Edital de Exames de admissão 2021
	
	1

	
	5.1.7 Para o período pós-laboral.
	S
	Edital de Exames de admissão 2021
	
	1

	5.2 A UO deve implementar políticas que respeitem a igualdade de oportunidades, equilíbrio de género e ter critérios e procedimentos claros de admissão.
	Verifique se existem:

	
	5.2.1 Políticas de admissão de estudantes que garantam a igualdade e equidade de género no curso e/ou programa.
	N
	Sem evidências
	
	0

	
	5.2.2 Procedimentos claros de admissão do corpo discente ao curso e/ou programa.
	S
	Regulamento Interno Geral UP
	
	1

	
	5.2.3 Critérios de selecção de estudantes ao curso e/ou programa.
	S
	Regulamento Interno Geral UP
	
	1

	
	5.2.4 Uma estrutura clara de comunicação aos estudantes sobre a leccionação das disciplinas ou módulos no ensino online
	S
	
	
	1

	5.3 A UO deve possuir um sistema de registo documental dos estudantes.
	Verifique se existem registos de:

	
	5.3.1 Dados dos ingressos;
	S
	Dados de ingresso de estudantes 2019
	
	1

	
	5.3.2 Informação pessoal;
	S
	SIGEUP
	
	1

	
	5.3.3 Resultados das avaliações.
	S
	SIGEUP
	
	1

	5.4 A UO deve possuir sistemas de divulgação dos requisitos de admissão para o curso e/ou programa.
	A divulgação dos requisitos de entrada para o curso e/ou programa é feita através de:

	
	5.4.1 Prospectos;
	S
	Edital de Exames de admissão 2021
	
	1

	
	5.4.2 Guiões;
	S
	Edital de Exames de admissão 2021
	
	1

	
	5.4.3 Website;
	S
	https://fcsf.up.ac.mz/ 
	
	1

	
	5.4.4 Anúncio no jornal.
	S
	https://www.up.ac.mz/publicacoes/jornal-da-upmaputo 
	
	1

	5.5 O curso e/ou programa deve ter estruturas e medidas de apoio, de aconselhamento e de acompanhamento dos estudantes.
	Existe uma estrutura de apoio:

	
	5.5.1 De carácter pessoal;
	N
	
	Evidência inadequada: lista de estudantes de economia
	0

	
	5.5.2 Académico;
	N
	
	Evidência não encontrada na Resolução n° 2/CUP/2019
	0

	
	5.5.3 Financeiro;
	N
	
	Evidência não encontrada na Resolução n° 2/CUP/2019
	0

	
	5.5.4 Psicológico;
	S
	Projecto de intervenção psico-pedagógico de atendimento psicológico
	
	1

	
	5.5.5 De saúde.
	N
	Sem evidencias
	
	0

	
	5.5.6 Existem registos de acções de apoio realizadas aos estudantes.
	N
	
	Sem evidências
	0

	
	5.5.7 online e acesso à internet.
	S
	Foto da sala de informática
	No entanto não há evidências de haver apoio de estudantes que precisem dele, online.
	1

	
	5.5.8 A participação inclusiva dos estudantes no processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Foto de uma sala de aula zoom
	
	1

	
	5.5.9 Funcional de apresentação de dúvidas online e de feedback aos estudantes.
	N
	
	Evidência não apropriada (foto de uma sala de zoom)
	0

	5.6 A UO deve garantir a participação dos estudantes nos processos de garantia da qualidade e acções de melhoria e permitir associações estudantis.
	Verifique se:
	
	
	
	

	
	5.6.1 Existem estudantes na comissão de auto-avaliação do curso e/ou programa.
	S
	Comissão da Auto-Avaliação de Cursos da FEG
	
	1

	
	5.6.2 Os estudantes participam no processo de auto-avaliação do curso e/ou programa.
	S
	Inquérito aos estudantes
	
	1

	
	5.6.3 Os resultados dos inquéritos de satisfação dos estudantes são utilizados para a melhoria e garantia da qualidade do curso e/ou programa.
	 S
	Plano de Superação das despesas
	
	1

	
	5.6.4 Os estudantes possuem liberdade de expressão e de adesão a várias associações estudantis.
	S
	Associação dos estudantes da UP
	
	1


Quadro resumo do Indicador 5: Corpo discente

	Indicador 5
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	5.1
	7
	7
	100
	84,721

	
	5.2
	4
	3
	75
	

	
	5.3
	3
	3
	100
	

	
	5.4
	4
	4
	100
	

	
	5.5
	9
	3
	33,33
	

	
	5.6
	4
	4
	100
	

	Total do indicador 5
	6
	31
	24
	508,33
	


Indicador 6

Pesquisa e extensão

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	6.1 A UO deve possuir e implementar políticas e linhas de investigação com a participação de todos os membros desta e garantir a publicação dos resultados da investigação.
	Verifique se existem:

	
	6.1.1 Políticas de investigação;
	S
	Programa Geral e Integrade de Pesquisa da UP
	
	1

	
	6.1.2 Linhas de investigação;
	S
	Proposta de Linhas de pesquisa
	
	1

	
	6.1.3 Provas da implementação das políticas de investigação;
	S
	Lista de monografias defendidas
	
	1

	
	6.1.4 Provas da implementação das linhas de investigação.
	S
	Título de uma monografia
	
	1

	
	Existem actividades de investigação realizadas por estudantes:

	
	6.1.5 Monografias, artigos, dissertações ou teses;
	S
	Lista de monografias defendidas
	
	1

	
	6.1.6 Relatórios de trabalhos de campo ou laboratoriais;
	S
	Relatório de estágio
	
	1

	
	6.1.7 Existem instrumentos de monitorização e avaliação das actividades de investigação realizadas por docentes e investigadores.
	S
	Ponto 8 do Programa Geral e Integrado de Pesquisa
	
	1

	
	6.1.8 Existem instrumentos de monitorização e avaliação das actividades de investigação realizadas por estudantes.
	S
	Edital Exames de conclusão
	
	1

	
	6.1.9 Existem publicações do corpo docente e investigadores em revistas nacionais/internacionais nos últimos três anos
. 
	S
	Páginas iniciais de artigos
	
	1

	6.2 A UO deve possuir recursos financeiros, logísticos e humanos suficientes para as actividades de investigação e extensão. 
	Verifique se existe(m):

	
	6.2.1 Financiamento específico para as actividades de investigação.
	S
	Direcção nas Finanças n° 222/DF/UP/2019
	
	1

	
	6.2.2 Financiamento para as actividades de extensão.
	N
	
	Evidência não especifica o valor para extensão
	0

	
	6.2.3 Recursos logísticos para as actividades de investigação.
	N
	
	Evidência não especifica o valor para extensão
	0

	
	6.2.4 Laboratórios para as actividades de extensão.
	NA
	
	
	1

	
	6.2.5 Uma lista de investigadores para as actividades de investigação.
	S
	Lista de Docentes e áreas de pesquisa
	
	1

	
	Existem incentivos à produção científica por:

	
	6.2.6 Investigadores;
	S 
	Regulamento do fondo de apoio a Investigação e extensão
	Não foram apresentadas provas da sua implementação
	1

	
	6.2.7 Docentes;
	S
	Regulamento do fundo de apoio à Investigação e extensão
	Idem

	1

	
	6.2.8 Estudantes.
	S
	Regulamento do fondo de apoio a Investigação e extensão
	Idem 
	1

	
	Existem actividades de divulgação dos resultados da investigação em:

	
	6.2.9 Congressos;
	N
	
	Evidência inapropriada (Revista local Horizontes)
	0

	
	6.2.10 Palestras;
	S
	Programa de Palestras para alunos da Escola secundára da Munhuana
	
	1

	
	6.2.11 Seminários;
	N
	
	Refere-se a seminários para divulgação de vossas pesquisas e não seminários de formação que alguns docentes participaram
	0

	
	6.2.12 Jornadas científicas;
	S
	Relatório de Jornadas científicas
	
	1

	
	6.2.13 Feiras;
	N
	
	Relatório de Jornadas científicas
	0

	
	6.2.14 Exposições;
	S
	Fotos de uma exposição
	
	1

	
	6.2.15 Revistas/jornais.
	S
	Capas de artigos científicos publicados por docentes da UO
	Não pontuei com base na evidência apfresentada, por ser inadequada, mas com base na evidência  do ponto 6.1.9
	1

	6.3 A UO deve ter políticas de prestação de serviços, de actividades de extensão à comunidade em áreas relevantes para o curso e/ou programa e garantir a participação de estudantes nessas actividades.
	Existem contratos e ou memorandos de prestação de serviços a:

	
	6.3.1 Comunidades;
	S
	Termos de responsabilidade de estagiários
	
	1

	
	6.3.2 Sectores da economia;
	S
	Parceria para estágio na KPMG
	
	1

	
	6.3.3 Sector social.
	S
	Memorando de entendimento com a fundação AVSI
	
	1

	
	6.3.4 Existem políticas internas relativas à extensão e à forma da sua operacionalização.
	S
	Programa Geral e Integrado de Pesquisa
	
	1

	
	6.3.5 Existem estudantes envolvidos em actividades de extensão com as comunidades.
	S
	Proesso de selecção de estudantes para estágio na fundação VSI
	Evidências inapropriadas
	1

	
	6.3.6 Existe uma lista de actividades de extensão.
	S
	Actividades para Extensão e inovação para 2021
	Evidências inapropriadas
	1


Quadro resumo do Indicador 5: Corpo discente

	Indicador 6
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	6.1
	9
	9
	100
	88,89

	
	6.2
	15
	10
	66,67
	

	
	6.3
	6
	6
	100
	

	Total do indicador 6
	3
	30
	25
	266,67
	


Indicador 7

Infra-estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	7.1 A UO deve possuir infra-estruturas adequadas para o número de docentes, estudantes e CTA.
	Verifique se existem:

	
	7.1.1 Salas de aulas que correspondam à demanda.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.2 Sala de reuniões e/ou conferências.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.3 Laboratórios devidamente equipados de acordo com os cursos oferecidos.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.4 Biblioteca.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.5 Sala de informática.
	S
	Visita às instalações
	No entanto, o acesso á condicionado ao requerimento do docente para que a sua turma a use
	1

	
	7.1.6 Sala de docentes.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.7 Área administrativa (secretaria, finanças, registo académico, gestão interna, recursos humanos).
	S
	
	Visita às instalações
	1



	
	7.1.8 Gabinete de apoio aos estudantes.
	N
	
	A evidênciaque nos mostraram é o gabinete do Director do Curso
	0

	
	7.1.9 Gabinete de gestão e/ou garantia da qualidade.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.10 Área para refeições;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.11 Posto para prestação de primeiros socorros devidamente equipado para apoio à comunidade académica;
	S
	Visita às instalações
	O hospital está no campus de Lhanguene. O acesso ao mesmo é condicionado ao pagamento. É desejável que a faculdade tenha uma sala para prestar primeiros socorros a quem da comunidade universitária precisar
	1

	
	7.1.12 Área para convívio;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.13 Espaços desportivos;
	S
	Visita às instalações
	No campos de Lhanguene
	1

	
	7.1.14 Facilidade para pessoas com necessidades especiais.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.15 Plataformas adequadas para o processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.16 Estrutura de apoio técnico ao processo de ensino e aprendizagem online
	S
	Visita às instalações
	Feita pelo responsável pela sala de informática. Para quem estiver fora, não se beneficia do apoio
	1

	
	7.1.17 Serviços técnicos efetivos em termos de backup;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.1.18 Recursos para desenvolver conhecimento e as habilidades dos seus profissionais da TICs (CTA).
	S
	Visita às instalações
	
	1

	7.2 A UO deve ter equipamentos e serviços de apoio para o curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Verifique se existem e se estão a funcionar:

	
	7.2.1 Máquina fotocopiadora
.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Computadores:

	
	7.2.2 Na biblioteca;
	N
	
	
	0

	
	7.2.3 Na sala de informática (pelo menos 1 computador para 2 estudantes).
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Internet (operacional) na biblioteca:

	
	7.2.4 Para acesso dos leitores.
	N
	Visita às instalações
	
	0

	
	7.2.5 Internet (operacional) na sala de informática;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.2.6 Wireless na UO.
	N
	Visita às instalações
	
	0

	7.3 A UO deve ter salas de aulas confortáveis e devidamente equipadas.
	Verifique se as salas de aula têm:

	
	7.3.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.2 Janelas com persianas ou cortinas.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.3 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.4 Número suficiente de cadeiras para docentes e estudantes (uma cadeira por pessoa).
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.5 Espaço adequado e flexível para actividades em grupo (sala com dimensões de 7m x 6m) para 30 estudantes
.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.6 Quadro convencional ou moderno.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.7 Quadro de anúncios.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7
.3.8 baldes para o lixo classificado segundo as normas de reciclagem.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Verifique se a UO possui:

	
	7.3.9 Retroprojector funcional disponível;
	NA
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.3.10 Data show funcional disponível.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	7.4 A UO deve ter laboratórios devidamente equipados para as aulas práticas.
	Verifique se o laboratório possui:

	
	7.4.1 Iluminação adequada.
	NA
	
	
	1

	
	7.4.2 Ventilação adequada (janelas de rede ar condicionado ou ventoinhas operacionais).
	NA
	
	
	1

	
	7.4.3 Espaço adequado (suficiente para 3 grupos de 4 a 6 estudantes de cada vez).
	NA
	
	
	1

	
	7.4.4 Quadro convencional ou moderno.
	NA
	
	
	1

	
	7.4.5 Armários para equipamento, consumíveis e reagentes com fechadura segura.
	NA
	
	
	1

	
	7.4.6 Consumíveis, reagentes e equipamentos em número suficiente que estejam de acordo com as disciplinas do curso e/ou programa.
	NA
	
	
	1

	7.5 A biblioteca deve estar devidamente equipada e organizada.
	Verifique se a biblioteca possui: 

	
	7.5.1 Iluminação adequada.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.2 Ventilação adequada (janelas de rede, ar condicionado adequado ou ventoinhas. 
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.3 Prateleiras suficientes para arrumar e organizar os livros por áreas temáticas.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.4 Armários para guardar livros e materiais, com fechadura segura.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.5 Mesas e cadeiras para leitura e estudo.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.6 Um sistema operacional de registo e catalogação de livros e revistas.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.7 Pelo menos 3 cópias das obras de referência de cada disciplina ou módulo nucleares descritos no currículo (seleccionar aleatoriamente um currículo e verificar a literatura recomendada).
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Verifique se existe o seguinte material audiovisual para uso dos estudantes
:

	
	7.5.8 TV; 
	N
	Visita às instalações
	
	

	
	7.5.9 VCR/DVD; 
	N
	Visita às instalações
	
	0

	
	7.5.10 computador com ligação a CD-roms/DVDs;
	N

	Visita às instalações
	
	0

	
	7.5.11 Um sistema operacional de registo dos leitores da biblioteca.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Um sistema funcional de registo de livros:

	
	7.5.12 Para leitura interna;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.5.13 Para empréstimo;
	N
	Visita às instalações
	
	0

	
	7.5.14 Um sistema de responsabilização que assegure a conservação dos livros e outros itens da biblioteca.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	7.6 A UO deve possuir casas de banho adequadas e limpas para o uso dos docentes, estudantes e CTA.
	Existem casas de banho separadas para:

	
	Estudantes:
	

	
	7.6.1 Mulheres;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.2 Homens;
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	Docentes e CTA:

	
	7.6.3 Mulheres
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.4 Homens
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.5 Existe água canalizada nas casas de banho.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.6 O autoclismo de cada uma das sanitas está a funcionar.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.7 Existe um recipiente com saco de plástico para o lixo em todas as casas de banho.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.8 Existem fechaduras nas portas de todas as casas de banho.
	S
	Visita às instalações
	
	1

	
	7.6.9 Existe casa de banho para pessoas com necessidades especiais
	S
	Visita às instalações
	
	1


Quadro resumo do Indicador 7: Infra-Estruturas - laboratórios, salas de aulas, bibliotecas e equipamentos

	Indicador 7
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	7.1
	18
	17
	94,44
	85,978

	
	7.2
	6
	3
	50
	

	
	7.3
	10
	10
	100
	

	
	7.4
	6
	6
	100
	

	
	7.5
	14
	10
	71,428
	

	
	7.6
	9
	9
	100
	

	Total do indicador 7
	6
	63
	55
	515,868
	


Indicador 8

Corpo técnico administrativo (CTA)
	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	8.1 A UO deve ter um CTA suficiente para curso e/ou programa funcionar efectivamente.
	Existe uma lista do CTA e respectivos TORs
 necessários ao curso e/ou programa:

	
	8.1.1 Gestão interna;
	N
	
	Evidência inapropriada (Regulamento Geral Interno)
	0

	
	8.1.2 Registo académico;
	N
	
	Evidência inapropriada (Regulamento Geral Interno)
	0

	
	8.1.3 Laboratórios;
	NA
	
	
	1

	
	8.1.4 Sala de informática;
	N
	
	Evidência inapropriada (Regulamento Geral Interno). Coloquem a lista dos funcionários que trabalham na sala de informática
	0

	
	8.1.5 Biblioteca;
	N
	
	Evidência inapropriada (Regulamento Geral Interno)
	0

	
	8.1.6 Apoio social;
	N
	
	Evidência inapropriada (Regulamento Geral Interno)
	0

	
	8.1.7 Secretaria;
	N
	
	Evidência inapropriada (Regulamento Geral Interno)
	0

	
	8.1.8 Recursos humanos;
	N
	
	Evidência inapropriada (Regulamento Geral Interno)
	0

	
	8.1.9 Finanças;
	N
	
	Evidência inapropriada (Regulamento Geral Interno)
	

	
	8.1.10 Os rácios CTA/docentes são aceitáveis (1 para 25 docentes). 
	S
	Lista do corpo técnico administrativo
	17 funcionários / 65 docentes
	1

	
	8.1.11 Os rácios CTA/estudantes são aceitáveis (1 para 50 estudantes).
	S
	Lista do corpo técnico administrativo
	
	1

	8.2 A UO deve ter um CTA qualificado e com experiência para funcionar efectivamente.
	Existem documentos no processo individual do CTA:

	
	8.2.1 Certificado de habilitações;
	S
	Certificados de habilitações literárias
	
	1

	
	8.2.2 CV;
	S
	CVs anexos
	
	1

	
	8.2.3 Diploma de cursos de aperfeiçoamento profissional.
	N
	
	Colocaram certificados de habilitações literárias
	0

	8.3 A UO deve possuir políticas e implementar procedimentos de recrutamento, selecção, formação, gestão do desempenho e progressão na carreira do CTA.
	Existem procedimentos claros de recrutamento e selecção do CTA:

	
	8.3.1 Lançamento de concurso;
	S
	Anúncio de concurso
	
	1

	
	8.3.2 Nomeação de um júri;
	S
	Informação proposta n° 690
	
	1

	
	8.3.3 Resultados da selecção.
	N
	
	Evidência inapropriada: quadro de promoções e progressões
	0

	
	8.3.4 O CTA conhece os procedimentos de recrutamento e selecção.
	S
	Inquérito ao CTA
	
	1

	
	8.3.5 Existem planos claros de formação do CTA.
	N
	
	Evidências inapropiadas: Anúncio de bolsas de estudo e actividades realizadas em 2021
	0

	
	8.3.6 Existe um sistema de gestão de desempenho do CTA.
	S
	Avaliação de desempenhode um membro do CTA de 2021
	Evidência inapropriada: resolução n° 45/2015 de 31 de Dezembro
	1

	
	8.3.7 Existem planos de carreiras claros para o CTA.
	S
	Art. 37 do EGFAE
	
	1

	8.4 A UO deve garantir que os direitos, as normas e condições de higiene e segurança do CTA são respeitados e valorizados.
	Verifique se:

	
	8.4.1 Existem regulamentos e normas que definam os direitos do CTA.
	S
	EGFAE
	
	1

	
	8.4.2 Existem materiais e equipamentos que garantam a higiene e segurança do CTA no local de trabalho
.
	N
	Sem evidencias
	
	0

	
	8.4.3 O CTA está satisfeito com a forma como os seus direitos são respeitados e valorizados
. 
	S
	
	Sem nenhuma evidência.
Apesar de não ter sido colocada a evidência correspondente, o resultado das entrevistas ao CTA mostrou que estão satisfeitos com a forma como são trartados os seus direitos.
	1

	
	8.4.4 Existem mecanismos de monitorização regular do grau de satisfação do CTA.
	S
	Inquérito ao CTA
	Não há provas que há inquéritos sistemáticos para aferir a satisfação do CTA
	1


Quadro resumo do Indicador 8: Corpo técnico administrativo

	Indicador 8
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	8.1
	11
	3
	27,272
	60,088

	
	8.2
	3
	2
	66,66
	

	
	8.3
	7
	5
	71,42
	

	
	8.4
	4
	3
	75
	

	Total do indicador 8
	4
	25
	13
	240,352
	


Indicador 9

Nível de internacionalização

	Padrão
	Critério de verificação
	S; N; ou

N/A
	Evidências
	Comentários
	Pontuação

	9.1 A UO deve possuir e implementar políticas para promoção da mobilidade de docentes, investigadores e estudantes do curso e/ou programa.
	Verifique se existe(m):

	
	9.1.1 Uma política para promoção da mobilidade de docentes.
	S
	Política de Internacionalização da UP 2016
	
	1

	
	9.1.2 Uma política para promoção da mobilidade de estudantes.
	S
	
	
	1

	
	9.1.3 Estudantes estrangeiros que frequentam o curso e/ou programa.
	N
	
	Daniel Cosendey Gomes não é de curso de ensino de filosofia, nas evidencias depositadas ditam que é de curso de Psicologia Educacional
	0

	
	9.1.4 Estudantes do curso e/ou programa em programas internacionais de mobilidade.
	S
	
	Julia Tania Montecele Rocha mobilidade no âmbito de investigação científica.
	1

	
	9.1.5 Docentes estrangeiros afectos ao curso e/ou programa.
	N
	
	
	0

	
	9.1.6 Docentes nacionais a leccionar no estrangeiro.
	N
	
	
	0

	
	O curso e/ou programa beneficia de programas, memorandos, acordos e projectos de cooperação:

	
	9.1.7 Parcerias na investigação;
	S
	Partnership agreement
	
	1

	
	9.1.8 Mobilidade de investigadores.
	N
	
	
	0


Quadro resumo do Indicador 9: Internacionalização

	Indicador 9
	Nº de padrões
	Nº de critérios de verificação do padrão
	Critérios de verificação alcançados
	Desempenho no padrão

(%)
	Desempenho no indicador

(%)

	
	9.1
	8
	4
	50
	50

	Total do indicador 9
	1
	8
	4
	50
	


Resumo do Mapa de Indicadores

	Indicador
	Total de padrões por indicador
	Total de Desempenho dos padrões (%)
	Desempenho da UO no indicador (%)
	Desempenho qualitativo no indicador

	I
	Missão e objectivos gerais da unidade orgânica 
	2
	 175
	87,5
	Bom

	II
	Organização e gestão dos mecanismos de garantia de qualidade
	6
	433,327
	72,221
	Bom

	III
	Currículo 
	5
	421,428
	84,285
	Bom

	IV
	Corpo docente do curso
	3
	220,8
	73,6
	Bom

	V
	Corpo discente 
	6
	508,33
	84,721
	Bom

	VI
	Pesquisa e extensão 
	3
	266,66
	88,88
	Bom

	VII
	Infra-estruturas 
	6
	515,868
	85,978
	Bom

	VIII
	Corpo técnico administrativo 
	4
	265,352
	66,338
	Satisfatório com muitas reservas

	IX
	Internacionalização 
	1
	50
	50
	Não satisfatório

	SubTotal 
	693,523/9= 77,058
	Bom

	Total do desempenho do curso
	77%
	


Média = Somatório do Desempenho da UO no Indicador/9  

Média = (87,5 + 72,221 + 84,285 + 73,6 + 84,721+ 88,88 + 85,978 + 66,338 + 50) = 693,523/9 = 77%
O curso perde 20% do seu desempenho global por não satisfazer o critérios obrigatórios dos indicadores- chave
 3,4,6 e7.

Cálculo da Perda dos 20% = 77– (0.2 x 77) = 61.6%
Desempenho Total do Curso = 61.6%

�Standard de aceitação: 50% dos docentes com pelo menos uma publicação em revistas/editoras com revisão de pares.


�Standard de aceitação: pelo menos uma ao serviço dos estudantes e, pelo menos, uma ao serviço dos docentes e CTA.


�Faça uma regra 3 simples para casos em que as dimensões da sala sejam diferentes.


�Se tiver equipamento mais moderno que o que está abaixo descrito identifique por favor aquilo que possui.


�Termos de referência (descrição de funções).


�(Standard de aceitação: os resultados dos inquéritos ao CTA, devem indicar que existem pelo menos 50% dos membros do CTA esteja satisfeito em cada um dos grupos de questões).





�As baldes estavam classificados???


�Esses 3 N, tem pontuacao de 1???


�Foto nao vale???


�E os outros indicadores, o docente ate 'e menos que a infrastrutura. 





E depois, retiraste o 20% do que valor Prof? De onde que vem o 85?





